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ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE JULGAMENTO
		

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
de CHAMAMENTO PÚBLICO sob o nº 004/2018, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição 
e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 376-378), bem como o parecer jurídico (fl. 380), 
documentos os quais adoto como fundamento, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA E ACATAR O RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA (fls. 337-348), INABILITANDO 
a empresa SZYMANSKI E FAVERO CONSTRUÇÕES LTDA, e pela IMPROCEDÊNCIA E NÃO ACATAR O 
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA (fls. 337-348), 
mantendo a HABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA, ficando mantida a decisão da 
Comissão Julgadora (fls. 376-378) no referido processo licitatório.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 20 de julho de 2018. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
de CHAMAMENTO PÚBLICO sob o nº 005/2018, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição 
e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 308-310), bem como o parecer jurídico (fl. 312), 
documentos os quais adoto como fundamento, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA E ACATAR O RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA (fls. 265-275), INABILITANDO 
a empresa SZYMANSKI E FAVERO CONSTRUÇÕES LTDA, ficando mantida a decisão da Comissão Julgadora (fls. 
308-310) no referido processo licitatório.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 20 de julho de 2018. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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